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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  

 
Município de Santa Tereza  
Edital de Pregão nº 002 /2019 
Abertura: 25/01/2019, às 14:00 horas 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Processo nº 112/2018 

Edital de pregão presencial para a aquisição de uma 
ambulância, tipo furgão, e um veículo com capacida-
de de sete lugares, para a Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Tereza/RS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 25 de janeiro de 2019 na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Tereza, localizada na Avenida Itália, nº 474, Bairro 
Centro, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 4.286/2018, de 
04/06/2018, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 
aquisição de uma ambulância, tipo furgão, e um veículo com capacidade de sete lugares, 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Tereza/RS, processando-se essa licitação nos 
termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 959, de 08/08/ 2013, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. Constitui objeto da presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, tipo “Menor 
Preço por Item”, conforme abaixo e descrição no Termo de Referência, Anexo I.  
 
Item 01 – Aquisição de um veículo com capacidade de sete lugares; 
Item 02 -  Aquisição de uma ambulância, tipo furgão, esta, com recurso financeiro, 
conforme Termo de Compromisso nº 4317251712260932460.  
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
Para participação no certame, a licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos 
de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2019 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2019 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. Para fins de credenciamentos a empresa licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, 
diretamente ou através de seu representante (que após identificado e credenciado por meio legal, 
será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado) com 
seguinte documentação fora dos envelopes: 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE I TU R A M UN IC IP AL  DE  S AN T A TE R E Z A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
a) Original e cópia de Documento de Identidade oficial com foto. 
b) Credenciamento (modelo Anexo III); 
c) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (modelo Anexo IV); 
d) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123/2006, deverá apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial ou 
Declaração firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte – (modelo Anexo V) 
d.1) A não apresentação da comprovação de Enquadramento de ME, EPP ou Cooperativa, in-
terpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar123/2006. 
e) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
f) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
g) se representante legal, deverá apresentar: 
g.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando 
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; 
g.1.1) Cópia autenticada do ato de investidura (contrato social) do outorgante como dirigente da 
empresa;  
3.2.Para exercer os direitos de ofertar lances ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes ao Pregão. 
3.3. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste 
edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 
firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
3.4.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados no item 6.15 a 6.18 e 8.3, deste 
edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada 
por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
3.5. O uso de telefone celular durante a sessão de lances, só poderá ser usado com a permissão 
do Pregoeiro. 
 
Obs.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial e/ou por servidor do Município. 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1. Após o recebimento da documentação do credenciamento, o pregoeiro receberá os envelopes 
nº s 01 - PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO, dos licitantes credenciados 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 
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5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá 
ser apresentada em folha timbrada da empresa, ou, em folha A4, sequencialmente numeradas e 
rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida 
em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:  
OBS: Não serão aceitas propostas em folhas com timbre do município.  
a) Declaração assinada pelo representante legal do licitante de que a proposta vigorará pelo prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propos-
tas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002; 
b) razão social da empresa; endereço completo, telefone, e-mail para contato, agência e conta 
corrente para depósito no caso da empresa ser vencedora do certame. 
c) descrição completa do produto ofertado, tais como: marca, modelo, referências e demais dados 
técnicos; 
d) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previ-
denciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas 
com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
e) Declaração de garantia dos veículos, de no mínimo 12(doze) meses; 
f) Declaração de que prestará/fornecerá, durante o período de garantia, assistência técnica, con-
substanciada na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, com indicação da(s) em-
presa(s) autorizada(s) a fazê-lo, obedecendo a distância máxima de até 150 km do Município de 
Santa Tereza. 
f.1) No caso da própria licitante vir a prestar diretamente assistência técnica aos produtos ofereci-
dos neste certame, deverá a mesma apresentar declaração atestando tal fato. 
 
O licitante que apresentar proposta para o item 02, deverá apresentar as exigências relacio-
nadas na descrição do objeto no Termo de Referência. 
 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também 
em eventual contratação. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 
valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, poderão 
fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 
vencedora. 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, po-
derão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, ver-
bais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteri-
ores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até 
a proclamação da vencedora. 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitan-
te, obedecida a ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 
6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar nova proposta. 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento) do valor de cada 
item. 
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6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades constantes no item 15 deste edital. 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 
efeito de ordenação das propostas. 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro nego-
ciar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as lici-
tantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apre-
sentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 
com os valores consignados nos orçamentos realizados, decidindo motivadamente a respeito. 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será decla-
rada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mer-
cado.  
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 
item 5; 
b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexe-
quíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.15.  Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 
44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
atenderem ao item 3.3 e 3.4, deste edital.  
6.15.1.  Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
6.16.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de me-
nor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame.  
 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela or-
dem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de 
nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.  
6.17.  Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exi-
gências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da pro-
posta originariamente de menor valor.  
6.18.  O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou co-
operativa. 
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6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos inter-
postos. 
6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Administração 
deste Município. 
6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para con-
tinuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
7. DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 
02, os seguintes documentos: 
7.1.1 declaração de Idoneidade (MODELO ANEXO VI) 
7.1.2 declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, con-
forme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (MODELO ANEXO VII) 
 
7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de Identidade dos Diretores; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de elei-
ção de seus administradores; 
d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-
to no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
7.1.3.1. Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 7.1.3, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto 
item 4 deste edital. 
 
7.1.4 REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
7.1.5 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
7.1.6.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à 
sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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b) A empresa que não possuir o Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, por não ter 
um ano de funcionamento, deve apresentar o Balanço de Abertura, devidamente atualizado. 
c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 
com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da pro-
posta.  
 
7.1.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1.7.1. Comprovação de aptidão por meio de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a licitante tenha sido contratada para o for-
necimento de bem similar em características ao objeto descrito no presente certame.  
 
7.1.8.  OUTRAS COMPROVAÇÕES   
a) Declaração emitida atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor pú-
blico da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista: 
 
b) Declaração de que a empresa licitante se responsabiliza pelas adaptações para que estejam de 
acordo com as normativas técnicas definidas pelos órgãos de controle para montagem de veículos 
para atendimento a emergências médicas e resgate. (Apenas para o Item 02). 
 
c) Carta de Autorização ou documentação hábil expedida pelo fabricante, em vigor, comprovan-
do que é representante autorizada, caso a licitante não seja a fabricante do(s) veículo(s). 
 
d) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, para o item 02, em nome da subcontratada (em-
presa que fará a transformação para ambulância, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) do estado onde a empresa está registrada. 
 
e) Cópia autenticada da CAT (Certidão de Adequação à Legislação e Trânsito), para o item 02, 
emitida pelo DENATRAN em nome da subcontratada (empresa que fará a transformação para 
ambulância), referente à concessão dada à empresa para transformações veiculares relativas à 
adaptação de ambulâncias, contendo a descrição do veículo transformado. 
 
7.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e 
o registro cadastral esteja no prazo de validade. 
Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com 
o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou 
anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restri-
ção em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 8.1.4, deste edital, 
terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e du-
rante o transcurso do respectivo prazo. 
7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 
pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 
já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
7.3.3 O benefício de que trata o item 8.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno por-
te e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma res-
trição. 
7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 11.1, alínea a, deste edital. 
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7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO: 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, as-
sim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora 
e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
8.4 Ocorrendo a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importando a decadência 
do direito de recurso, o Pregoeiro poderá adjudicar o objeto imediatamente ao final do certame, 
conforme o inciso XX do artigo 4° da Lei 10.520/2002.  
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 
recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o regis-
tro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, pro-
porcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 
do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
9.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, 
no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
 
10. DOS PRAZOS  
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 03(três) dias, convocará 
a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital. 
10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 
desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
11. DA ENTREGA: 
11.1. Os veículos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no prédio da Unidade 
Básica de Saúde do Município de Santa Tereza, sito na Rua Amadeu Piccinini, s/nº, Bairro Centro, 
no horário das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas as 16:30 horas, dentro do prazo es-
tabelecido no Termo de Referência, Anexo I, deste edital. 
11.2 Quando do recebimento o Município se reserva o direito de vistoriar os veículos por meio de 
pessoa ou comissão designada, que atestará se as características do objeto estão em conformi-
dade com o licitado. 
11.3. O veículo a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte e deverá ser fornecido 
com todos os itens obrigatórios pela Legislação Vigente no país. 
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11.4. Verificada a desconformidade de algum item e/ou defeito no veículo, serviço de transforma-
ção e utensilio usados, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias, ou a tro-
ca do veículo no prazo de quinze (15) dias úteis. 
11.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o equipamento. 
 
12. DO PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 20 (vinte) dias, após a entrega 
do objeto, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e mediante apresenta-
ção da Nota Fiscal/Fatura. 
12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e número do pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebi-
mento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
12.3. Ocorrendo atraso no pagamento superior a trinta dias, contados a partir da entrega, os valo-
res serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substi-
tuí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1.  Para aquisição do equipamento, objeto desta licitação os recursos previstos correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Item 01: Veiculo com capacidade de sete lugares 

0602 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3050039.2.223 – Assistência Médica a População 
(0165) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 
 

Item 02: Ambulância, tipo Furgão 
0601 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3010039.2.044 – Manutenção da Unidade Sanitária 
(1927) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 
(0144) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 

 
0602 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3010039.2.220 – Aquisição de Ambulância 
(2176) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 

 
14 – DAS OBRIGAÇÕES:  
14.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
14.1.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se 
obriga:  
a) efetuar o pagamento na forma convencionada do presente instrumento, dentro do prazo previs-
to, desde que atendidas as formalidades previstas;  
b) acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto deste instrumento, em conformidade com a propos-
ta e resultado do pregão, devendo anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 
promovendo o recebimento provisório e definitivo dos produtos; 
c) notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no cumprimen-
to da obrigação ora ajustada. 
 
14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
14.2.1. Para fornecimento dos produtos objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:  
a) obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta condição 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades 
previstas neste Edital; 
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b) fornecer os produtos sob os preços ofertados através dos lances registrados em ata, nas espe-
cificações, marcas e modelos indicados em sua proposta, no prazo estabelecido no contrato; 
c) fornecer à Prefeitura as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado em con-
formidade discriminando cada item do contrato e seu respectivo valor; 
d) Verificada a desconformidade de algum item e/ou defeito no veículo, serviço de transformação 
e utensilio usados, a licitante contratada deverá promover as correções necessárias, ou a troca do 
veículo no prazo de quinze (15) dias úteis. 
e) assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes, 
com as pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer vínculo empre-
gatício com a licitadora; 
f) assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, 
objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos produtos fornecidos;  
g) efetuar a entrega integral dos produtos nos locais a serem indicados no contrato; 
h) manter os preços ofertados durante o prazo da validade da proposta, que não poderá ser inferi-
or a 60 (sessenta) dias; 
i) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
j) aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º 
do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
15. DAS PENALIDADES: 
15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de con-
tratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e con-
tratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da con-
tratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem pre-
juízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contra-
to; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidonei-
dade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
16.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-
plência contratual. 
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16 - DA FISCALIZAÇÃO 
16.1.  A fiscalização da execução do presente será acompanhada pela Sra. Marinês Campestrini, 
Secretária Municipal da Saúde, procedendo o registro das ocorrências, adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento. 
16.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a res-
ponsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e preposto. 
16.3. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser pronta-
mente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Santa Tereza, junto a 
Secretaria de Administração, sita na Avenida Itália, nº 474 ou pelos telefones (54) 3456-1033, no 
horário compreendido entre as 07:30 e 11:30 horas e das 13:30 as 17:30 horas, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
17.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, junto a Secretaria de Admi-
nistração.  
17.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 
ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
17.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 
seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
17.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou 
por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
17.6. As cópias extraídas da internet dos documentos serão tidas como originais após terem a au-
tenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 
17.7.  É de inteira e expressa responsabilidade do contratado todas as despesas necessárias para 
a execução do objeto deste Edital, incluindo custos de fretes, recursos materiais e humanos, en-
cargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que 
se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital. 
17.8.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Admi-
nistração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 
contratado. 
17.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
17.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-
la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Fede-
ral nº 8.666-93). 
17.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privi-
legiado que seja.  
    
17.12 - Integram este Edital, os seguintes  
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II- Modelo de Proposta de Preço 
ANEXO III - Modelo de Credenciamento 
ANEXO IV - Modelo de Pleno Atendimento a Habilitação 
ANEXO V - Modelo de Declaração De Enquadramento ME/EPP 
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ANEXO VI - Modelo Declaração de Idoneidade 
ANEXO VII - Modelo Declaração Cumprimento ao Artigo 7º, Constituição 
ANEXO VIII – Minuta do Contrato 
 
 
                                                                 Santa Tereza, 11 de janeiro de 2019.  
 
 
 
 

GILNEI FIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
Aprovado 
 
 
 
Procurador Jurídico 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO : Aquisição de uma ambulância, tipo furgão e um veículo com capacidade de sete lugares, 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Tereza/RS, conforme especif icados neste Termo de 
Referência – Anexo I, parte integrante do presente edital.  

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a aquisição de uma ambulância, para uso no atendimento da população de Santa Tere-
za, tendo em vista que não possuímos em nosso município serviços de urgência e emergência, SAMU ou Bombeiros. 
Há em nosso município, um serviço de sobreaviso para atender a população à noite, feriados e finais de semana, ten-
do como referência as cidades de Bento Gonçalves, Caxias do Sul e Porto Alegre, onde o mais próximo encontra-se 
aproximadamente a 30 quilômetros, fazendo-se necessário uma ambulância em boas condições, para oferecer uma 
primeira atenção, com qualidade. Considera-se também, que a frota utilizada já está bastante desgastada pelo seu 
longo tempo de uso, ocasionando recorrentes despesas com manutenção, justificando assim a necessidade da reno-
vação, para assegurar a continuidade e melhoria dos serviços prestados, garantindo também a segurança e o confor-
to dos pacientes que necessitam do transporte municipal. 

Justifica-se a aquisição de um veículo, para a Vigilância Sanitária e a Vigilância Epidemiológica, pois as mes-
mas realizam diversas atividades externas, como fiscalização e monitoramento na cidade e interior, prevenção, dimi-
nuição ou eliminação de riscos ou danos à saúde pública, controle de qualidade da água, controle dos mosquitos, 
campanhas e grupos nas comunidades e escolas, realizando o transporte do material necessário para desenvolver 
estas atividades. O veículo utilizado atualmente é compacto e já não atende as necessidades, sendo assim, é indis-
pensável adquirir um veículo novo, de tamanho maior, proporcionando maior produtividade e agilidade nos trabalhos e 
segurança aos seus usuários. 

 
PRAZO DE ENTREGA:  
Item 01: até 30 (trinta) dias; 
Item 02: até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias. 
Contados a partir da assinatura do contrato e emissão da nota de empenho. 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: Menor preço unitário. 

VALIDADE DA PROPOSTA: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do pregão presencial. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 Os itens devem atender ao disposto no edital. 

 Certificado de garantia dos veículos, deverão estar assinados pela empresa, pelo prazo mínimo de 12 (doze) me-
ses;  

 O veículo deverá acompanhar o manual de instruções em Português; 

 A licitante vencedora deverá fornecer/possuir assistência técnica dos veículos, localizada a uma distância máxima 
de até 150 Km do Município de Santa Tereza. 

VALOR DE REFERÊNCIA: 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO 

Item Quant. Descrição Preço Uni-
tário R$ 

Preço Total 
R$ 

 
 
 
01 

 
 
 
01 

VEÍCULO DE PASSEIO, zero km, com capacidade para 07(sete) luga-
res, cor branco ano de fabricação/modelo 2018 ou 2019, com motor 
injeção eletrônica dianteiro a gasolina ou flex; veículo 4 portas de 
acesso lateral e uma porta de acesso ao porta malas; ar condicionado; 
trio elétrico (trava, vidro elétrica nas 4 portas, alarme); capacidade de 
07 passageiros; capacidade de porta malas mínimo de 162l; tanque de 
combustível mínimo 50l; freios abs/ebd e airbag duplo; câmbio manual 
mínimo de 5 marchas frente e 1 ré; motorização de no mínimo 110 cv ; 
tipo de direção hidráulica/elétrica; distância entre eixos de no mínimo 
2.560mm; kit tapetes de borracha; porta-objetos; ajuste de altura dos 
bancos e coluna de direção; apoio de cabeça bancos dianteiros e tra-

 
 
 

87.596,67 

 
 
 

87.596,67 
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seiros; chave canivete com controle remoto e 1 cópia de chave; cinto 
de segurança laterais dianteiros e traseiros retráteis; limpador e de-
sembaçador do vidro traseiro; maçanetas, para-choque e espelhos 
retrovisores externos na cor do veículo; kit multimídia, rádio am/fm 
,entrada usb e alto falantes; bancos em revestimento de tecido; banco 
2º fileira bipartido e rebatível, banco da terceira fileira rebatível; apoio 
de cabeça com regulagem de altura faróis de neblina dianteiros; com-
putador de bordo; sensor de estacionamento, protetor de carter; rodas 
de aço com calota integrada, pneu e aro mínimo 185/65 r14;(estepe, 
mesmo aro que utilizado no veículo, kit macaco, chave de roda, triân-
gulo de sinalização; película nos vidros escurecida com transparência 
mínima de 75% ,dentro dos parâmetros do CONTRAN; demais itens e 
acessórios de segurança exigidos por lei; manual do proprietário e de 
manutenção , em português; garantia mínima de 12 meses; primeiro 
emplacamento incluso e realizado no estado do rio grande do sul em 
nome do Município de Santa Tereza-RS. 

 
 
 
 
02 

 
 
 
 
01 

VEÍCULO AMBULÂNCIA, novo, ano/modelo 2018 ou 2019, com as 
seguintes características mínimas: distância entre eixos de 3650mm; 
direção hidráulica ou elétrica; freios abs; airbag para motorista e pas-
sageiros; banco do motorista individual com regulagem de altura e 
banco de passageiros duplo com 2 apoios de cabeça. Vidros, travas 
elétricas e alarme com interface. Rádio original instalado com entrada 
usb e bluetooth; ar condicionado; Capacidade de carga: 10,5m³; motor 
a diesel; potência mínima a 3600 rpm: 130cv; capacidade do tanque 
de combustível: 70 litros; rodado simples, aro 16; 5 marchas a frente e 
1 a ré; garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação e 
adaptação.  
- Os custos de serviços e materiais (óleo e filtros) de revisões, de 
acordo com o recomendado no manual do veículo, devem ser inclusos 
no valor total, pelo período da garantia solicitada (mínima de 12 me-
ses).  
ADAPTAÇÃO: 
- REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas, com isolamento 
termo acústico, deverão ser revestidas de material lavável e resistente 
aos processos de limpeza e desinfecção, comuns às superfícies hospi-
talares. Dessa forma, o revestimento interno do teto e laterais deverá 
ser em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas, 
laminadas em moldes já com o formato da parte interna da carroceria 
e com reforços laterais de perfis de aço, com tratamento anticorrosivo. 
Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliure-
tânica, de uso da indústria automotiva, própria para tal finalidade. 
 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho deverá ser revestido em 
manta vinílica, com película de poliuretano ultra resistente (sem ne-
cessidade de polimento e cera), monolítico (anti-bactericida), para re-
sistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas 
de flambabilidade anti-escorregadio com resistência solar, resistência 
química e resistência térmica O material do revestimento do assoalho 
deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento, sendo instalado sobre piso de madeira compensado 
naval, com aproximadamente 15 mm de espessura ou sobre material 
de mesma resistência ou superior que o compensado naval e mesma 
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durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão ser forne-
cidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas 
da maca no piso, vedação dos cantos com cola poliuretânica automo-
tiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade ou 
pó. 
 
- DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Deverá 
ser feita uma abertura com passagem livre entre a cabine e o salão de 
atendimento, com passagem livre de 550mm. 
 
- JANELAS: Instalação de janela lateral de correr, com estrutura em 
alumínio na porta lateral com vidros temperados e película opaca com 
três faixas de 01 cm, a fim de permitir a visibilidade. Dois vidros fixos 
temperados nas portas traseiras do veículo, com as mesmas caracte-
rísticas que a janela da porta lateral. 
 
- MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, confeccionada em 
estrutura de duralumínio encaixado e fixado por punhos e sistema au-
tomático antiquada, em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000, que permite a operação com no máximo duas 
pessoas. Peso máximo de 34 kg e suportando vítimas de até 180 kg. 
A maca deverá possuir ainda cintos de segurança com sistema de 
engate rápido (mesmo modelo dos cintos das poltronas), para fixação 
da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema 
de quatro (4) pontas. Esse equipamento deverá possuir sistema de 
cabeceira móvel, com posições que variam de 0º a 90º; com base 
montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio. 
O ponto onde ficará deitada a vítima, deverá possuir colchão com es-
puma, com densidade 33, revestido com tecido sintético, sem costu-
ras, impermeável e lavável com produtos químicos, que seja apoiado 
sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser apresentado junto 
com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento 
acima descrito. 
 
- POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica e giratória em 
360º, afixada sobre base giratória que permita a fixação em pelo me-
nos quatro posições, fixada no salão da viatura, próxima a cabeceira 
da marca, com cinto de segurança de 03 PONTAS. O apoio das cos-
tas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da ca-
beça. Deverá ser apresentado, juntamente com a proposta de pre-
ços, Laudo Técnico de Ensaio dessa poltrona do socorrista, com 
cinto de 03 pontas, emitida por laboratório credenciado no INME-
TRO, em nome da empresa que fará a transformação.Com assento 
e encosto em espuma injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m³, 
revestidos em courvim automotivo super-resistente, impermeável, na 
cor cinza. Assento do tipo anatômico e na altura da maca da vítima, de 
forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista 
entre a cabeceira da maca e a poltrona. 
 
- ARMÁRIOS: Conjunto modular de armários, confeccionados em 
compensado de pinho naval, revestido em fórmica texturizada interna 
e externamente de alto padrão de acabamento, todas as bordas deve-
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rão possuir proteção emborrachada para servir de proteção contra 
choques e os cantos deverão ser arredondados em perfis de alumínio, 
de forma a evitar cortes no caso de choque. Todos os tampos, além 
da proteção de borracha, deverão possuir ressalto, a fim de evitar a 
queda de objetos durante o deslocamento do veículo. Todas as gave-
tas e portas deverão ser dotadas de trinco para impedir a abertura es-
pontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos 
deverão ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com 
apenas uma leve pressão. As gavetas deverão ter limitações de aber-
tura para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante a utili-
zação. Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a divisória de-
verá ser instalado um conjunto de armários, com cantos arredondados 
em perfis de alumínio estrutural, sendo um destes para alocação de 
cilindro de oxigênio e suporte, a porta deverá ser de fácil remoção, 
com engates rápidos, para permitir a substituição do cilindro, deverá 
ter ainda janela para permitir o acesso e visibilidade para a válvula de 
oxigênio. Esta lateral deverá possuir ainda bancada inferior com can-
tos arredondados em perfis de alumínio, com portas corrediças em 
acrílico, balcão superior para fixação à alocação de equipamentos e 
almotolias para fluidos e compartimento inferior com tampa acesso 
pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da ambulân-
cia.  
 
- BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, 
tipo baú, confeccionado em madeira de compensado naval, revestida 
de fórmica texturizada externa e internamente (não sendo aceito 
aglomerado ou MDF na construção), com comprimento mínimo de 
1.2m, sob o mesmo, deverá ser montado um assento inteiriço de es-
puma (sobre a tampa escamoteável do baú) e três encostos com 
apoio de cabeça (montados na parede lateral interna da viatura logo 
acima do baú), confeccionados em espuma injetada, com revestimen-
to em courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada deverá 
possuir espessura máxima de 50 mm e densidade mínima de 30 
kgf/m³, o banco deverá permitir o transporte de três pessoas sentadas, 
equipado com 03 cintos de segurança de três pontas, conforme reso-
lução 048 Contran, para ser utilizado por pacientes ou acompanhan-
tes. O banco deverá estar localizado no lado direito da viatura, parale-
lamente à maca e voltado para a vítima. Não poderá haver cantos vi-
vos, superfícies pontiagudas ou outros obstáculos que possam causar 
ferimentos ou impeçam o trabalho dos socorristas no interior do com-
partimento, principalmente com a viatura em movimento. A tampa des-
te banco deverá possuir dois sistemas de dobradiça com mola para 
sustentar a tampa aberta, um em cada lateral. 
 
- SUPORTES PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO: Suporte para cilin-
dro de oxigênio de 3.5 m³ deverá ser confeccionado com tubos de aço 
e pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo resistente 
a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, firmemente presos à carroceria do 
veículo, através de parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na 
carroceria. 
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- DOIS CILINDRO DE OXIGÊNIO 3.5 m³ (20 l): Cilindro de 3.5 m³ para 
oxigênio, fixado no suporte acima descrito. 
 
- EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto 
de manômetro ligado ao cilindro de oxigênio, através de mangueira 
desenvolvida em nylon trançado, de primeira qualidade, com capaci-
dade para até 250 libras de pressão, régua de oxigenação instalada 
na lateral esquerda e acoplada ao painel de comando, com fluxômetro, 
frasco aspirador e umidificador com máscara com as seguintes carac-
terísticas: 

Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC 
atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, 
de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício 
para saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de 
acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar e internamente em metal, que 
proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar 
vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na 
parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade 
da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios 
de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio. 

Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de 
corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbo-
nato de cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a 
uma pressão de 3,5 kgf/cm³. Sistema de regulagem de vazão por vál-
vula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir 
montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e 
saída normatizadas pela ABNT. 

Aspirador tipo Venturi, para uso com ar comprimido, baseado 
no princípio Venturi. Frasco transparente, com capacidade de 500 ml e 
tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de re-
tenção desmontável, com sistema de regulagem por agulha. Selagem 
do conjunto frasco-tampa, com a utilização de um anel (o-ring) de bor-
racha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para propor-
cionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e bóia de se-
gurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. 

Mangueira para oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos ci-
lindros á régua tripla fabricada em três camadas com nylon trançado, 
PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta re-
sistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada 
para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangu-
lamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente 
em plástico ou similar e internamente em metal, de forma a proporcio-
nar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vaza-
mentos. A mangueira passa através de conduítes, embutidos na pare-
de lateral do compartimento de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição e manutenção. 

Régua tripla composta por estrutura metálica resistente, com 
fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT, fixada em 
painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para 
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manutenção. 

Conjunto portátil de oxigenação completo com cilindro de 
0,6m³, fixado em suporte especial (SV97), deverá possuir manômetro, 
fluxometro, aspirador e máscara. 

 

- CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de 
plástico injetado e ponteiras de fechamento arredondadas de alta re-
sistência, instalado na parte central do teto do veículo. 
 
- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e san-
gue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com regula-
gem de posição e cintas de velcro para fixação dos frascos. 
 
- PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, leve e confortável. Deverá 
possuir pegadores amplos para facilitar o uso de luvas, design em ân-
gulo para melhor acomodação do paciente, 100% transparente para o 
uso em Raios-X. Deverá possuir aberturas específicas para imobiliza-
ção, possibilitando o resgate na água, feita em polietileno, com ótima 
resistência ao impacto e projetada para o transporte manual de vítimas 
de acidentes; dimensionada para suportar vítimas com peso até 180 
kg; rígida, leve e confortável. Deverá possuir pegadores amplos para 
facilitar o uso com luvas; design em ângulo para melhor acomodação 
do paciente; translúcida, para o uso em Raios-X e Ressonância Mag-
nética; aberturas especificas para facilitar a imobilização da vítima, 
possibilitando o resgate na água e em alturas e produzida em polieti-
leno com alta resistência a impactos; Cor: Amarelo. 
 
- SISTEMA ELÉTRICO: O sistema elétrico da transformação deverá 
ser servido por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos 
do chassi do veículo, sendo alimentado por duas baterias, sendo a do 
chassi original do fabricante e uma outra independente para o compar-
timento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo 
profundo e com capacidade para 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 
volts, instalada em local de fácil acesso, com proteção na base para 
evitar corrosão. Sistema de bloqueio automático, uso da bateria do 
motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adi-
cionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desliga-
do. 

O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados, do veículo e dos equipa-
mentos, quer com a viatura em movimento ou estacionada, sem risco 
de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Todos os compo-
nentes elétricos e fiação deverão estar facilmente acessíveis, através 
de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e 
manutenções. As chaves, dispositivos indicadores e controles deverão 
estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e ma-
nutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos 
eletrônicos e peças fixas, deverão ser à prova de corrosão e de intem-
péries. 
   A fiação deverá ter códigos permanentes de cores ou ter iden-
tificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou 
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sistemas semelhantes. Elas deverão ser identificadas por códigos nos 
terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e 
fiações fixados ao compartimento de atendimento ou armação por 
braçadeiras plásticas isoladas, a fim de evitar ferrugem e movimentos 
que possam resultar em atritos, apertos protuberâncias e danos.  To-
das as aberturas na viatura deverão ser adequadamente calafetadas 
para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar 
a fiação deverão ser adequados para utilização e deverão ser padrão 
automotivo. Todos os componentes elétricos, terminais e pontos deve-
rão ter uma laça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições 
dos terminais de fiação. 

  Todos os circuitos elétricos deverão ser protegidos por disjun-
tores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente, de 
fácil remoção e de acesso para inspeção e manutenção. Central elétri-
ca composta de disjuntor térmico e automático, reles, base de fusíveis 
e chave geral instalada no painel de comando. 

 Inversor de corrente contínua (12 v) para alternada (220 v) 
com capacidade de 600 w de potência. 

O painel elétrico interno, confeccionado em ABS injetado na 
cor branca, localizado na parede sobre a bancada próxima a cabeceira 
do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis 
tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) ou 220 V (AC) e duas para 
12 v (DC), além de interruptores com teclas do tipo iluminadas. Todas 
as tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm 
de qualquer tomada de oxigênio conforme normas da ABNT. 
 
-SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinali-
zador tipo ASA, com comprimento mínimo de 1000 mm e máximo de 
1300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura 
mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto e na cabine 
do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extru-
sado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula injetada em policar-
bonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com 
tratamento UV.  

Conjunto luminoso composto por diodos emissores de luz 
(led), na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por 
minuto). Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento 
de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo 
não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se ne-
cessário. Este sinalizador deverá vir acompanhado do Laudo que 
atende as normas SAEJ575, contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão e deformação, este deve ser apresentado junto com a 
proposta de preços bem como homologação da fabricante dos 
equipamentos de sinalização para a empresa que fará a instala-
ção nos veículos declarando que a mesma é homologada de for-
ma que que seja mantida a garantia dos mesmos após a instala-
ção. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 
W RMS @ 13,8 Vcc, com no mínimo quatro tons distintos, sistema de 
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a um metro de no 
mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc. Este equipamento não deverá gerar ruí-
dos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na 
recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.  
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 Sinalizador acústico de ré. 

Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão 
estar localizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo 
sua operação por ambos os ocupantes da cabine e o funcionamento 
independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:  

Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergên-
cias, para uso em emergências, para uso em emergências durante o 
atendimento com o veículo parado, para uso em emergências durante 
o deslocamento).  

Botão liga-desliga para a sirene.  

Botão sem retenção para sirene para “toque rápido”.  

Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene. 

 

- ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de quatro luminárias embutidas 
no teto, com base estampada em alumínio, lâmpadas de LED, com no 
mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimen-
to do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT.  

 
- AR CONDICIONADO: Extensão do ar condicionado original da cabi-
ne do veículo para o salão de atendimento. 
 

- GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas as laterais de 20 cm 
de altura, na cor laranja, “AMBULÂNCIA” vazada, deverá ter uma cruz 
da vida em azul, com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. A 
inscrição com o nome do município deverá ser instalada na cor preta, 
de 11cm de altura entre meio aos strobos e na parte superior da escri-
ta faixa laranja de 4cm. Ainda, na porta do furgão, um letreiro com 
nome do município, com 5cm de altura na cor preta.  
Na traseira deverá ser colocada cruz da vida em azul, com bordas de 
2 cm em cinza, de 55cm de altura e uma faixa laranja de 20cm de 
altura, na parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final 
da outra porta com a inscrição “ambulância” vazada, caso necessite 
alteração do local da inscrição, ambulância deverá ser colocado na 
parte inferior, sem precisar vazar. 
No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância”, no 
tamanho de 12cm de altura, na letra em recorte de forma espelhada 
em laranja, com curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6 cm 
na extremidade inferior do capo, acompanhando a curvatura do 
mesmo e com uma cruz em azul, com borda cinza de 1cm, com 25cm 
de altura, centralizado com a “AMBULÂNCIA” e a parte superior do 
capo (se necessário, transferir a cruz da vida frontal para cima do para 
brisa no tamanho de 30cm). 
Toda a Película Polimérica Colorida deverá ser Vinil PVC 80 micras 
Polimérico Calandrado Acrílico Aquoso Permanente, com Aparência 
Semi Brilho, sem textura. Propriedades Ecologicamente Corretas 
(isento de chumbo) o Liner Papel Couché Siliconizado com gramatura 
de 120g. 

   
                                                                VALOR TOTAL R$ 

  
298.596,67 

 

PREÇO TOTAL ESTIMADO: R$ 298.596,67 (duzentos e noventa e oito mil quinhentos e noventa e seis reais e 
sessenta e sete centavos). 
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Admitir-se-á propostas de preço somente até o limite da despesa estimada sendo o julgamento pelo valor unitário, 
levando-se em conta os preços praticados no mercado para a respectiva marca e modelo cotados. 

a) O pregoeiro poderá desclassificar a proposta mesmo que esta esteja dentro do limite descrito do Edital, 
ou ainda que esta esteja abaixo do valor estimado, levando-se em conta os preços praticados no mercado pa-
ra a respectiva marca e modelo cotados. 

 

LOCAL DE ENTREGA: Os veículos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no prédio da Unidade 
Básica de Saúde do Município de Santa Tereza, sito na Rua Amadeu Piccinini, s/nº, Bairro Centro, no horário das 
08:00 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas as 16:30 horas, obedecendo o prazo previsto no edital.  

DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 20 (vinte) dias após a entrega do equipamento e/ou ma-
teriais, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fis-
cal/Fatura. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Item 01: Veiculo com capacidade de sete lugares 

0602 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3050039.2.223 – Assistência Médica a População 
(0165) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 
 

Item 02: Ambulância, tipo Furgão 
0601 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3010039.2.044 – Manutenção da Unidade Sanitária 
(1927) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 
(0144) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 

 
0602 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3010039.2.220 – Aquisição de Ambulância 
(2176) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do presente será acompanhada pela Sra. Marinês Campestrini, Secretária Municipal da 
Saúde, procedendo o registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  
ANEXO II – PROPOSTA FINANCEIRA 

 
Nome da empresa: _______________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Cidade:________________________________  CNPJ/MF nº:_____________________ 

Fone/Fax:  ___________________________  E- mail: ___________________________ 

Data da Abertura: ____________________________ Hora: _______________________ 

 
Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital, modalidade Pregão Presencial 
nº 002/2019, apresentando a seguinte proposta financeira: 
 

Item Quant. Descrição Marca Modelo Preço 
Unitário R$ 

Preço Total 
R$ 

01 01 VEÍCULO DE PASSEIO, zero km, com 
capacidade para 07(sete) lugares, cor branco 
ano de fabricação/modelo 2018 ou 2019, com 
motor injeção eletrônica dianteiro a gasolina ou 
flex; veículo 4 portas de acesso lateral e uma 
porta de acesso ao porta malas; ar 
condicionado; trio elétrico (trava, vidro elétrica 
nas 4 portas, alarme); capacidade de 07 
passageiros; capacidade de porta malas mínimo 
de 162l; tanque de combustível mínimo 50l; 
freios abs/ebd e airbag duplo; câmbio manual 
mínimo de 5 marchas frente e 1 ré; motorização 
de no mínimo 110 cv ; tipo de direção 
hidráulica/elétrica; distância entre eixos de no 
mínimo 2.560mm; kit tapetes de borracha; porta-
objetos; ajuste de altura dos bancos e coluna de 
direção; apoio de cabeça bancos dianteiros e 
traseiros; chave canivete com controle remoto e 
1 cópia de chave; cinto de segurança laterais 
dianteiros e traseiros retráteis; limpador e 
desembaçador do vidro traseiro; maçanetas, 
para-choque e espelhos retrovisores externos na 
cor do veículo; kit multimídia, rádio am/fm 
,entrada usb e alto falantes; bancos em 
revestimento de tecido; banco 2º fileira bipartido 
e rebatível, banco da terceira fileira rebatível; 
apoio de cabeça com regulagem de altura faróis 
de neblina dianteiros; computador de bordo; 
sensor de estacionamento, protetor de carter; 
rodas de aço com calota integrada, pneu e aro 
mínimo 185/65 r14;(estepe, mesmo aro que 
utilizado no veículo, kit macaco, chave de roda, 
triângulo de sinalização; película nos vidros 
escurecida com transparência mínima de 75% 
,dentro dos parâmetros do CONTRAN; demais 
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itens e acessórios de segurança exigidos por lei; 
manual do proprietário e de manutenção , em 
português; garantia mínima de 12 meses; 
primeiro emplacamento incluso e realizado no 
estado do rio grande do sul em nome do 
Município de Santa Tereza-RS. 
 

02 01 VEÍCULO AMBULÂNCIA, novo, ano/modelo 
2018 ou 2019, com as seguintes características 
mínimas: distância entre eixos de 3650mm; dire-
ção hidráulica ou elétrica; freios abs; airbag para 
motorista e passageiros; banco do motorista in-
dividual com regulagem de altura e banco de 
passageiros duplo com 2 apoios de cabeça. Vi-
dros, travas elétricas e alarme com interface. 
Rádio original instalado com entrada usb e blue-
tooth; ar condicionado; Capacidade de carga: 
10,5m³; motor a diesel; potência mínima a 3600 
rpm: 130cv; capacidade do tanque de combustí-
vel: 70 litros; rodado simples, aro 16; 5 marchas 
a frente e 1 a ré; garantia mínima de 12 meses 
contra defeitos de fabricação e adaptação.  
- Os custos de serviços e materiais (óleo e fil-
tros) de revisões, de acordo com o recomendado 
no manual do veículo, devem ser inclusos no 
valor total, pelo período da garantia solicitada 
(mínimo de 12 meses). 
ADAPTAÇÃO: 
- REVESTIMENTO INTERNO: As paredes inter-
nas, com isolamento termo acústico, deverão ser 
revestidas de material lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção, comuns às 
superfícies hospitalares. Dessa forma, o reves-
timento interno do teto e laterais deverá ser em 
chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem 
emendas, laminadas em moldes já com o forma-
to da parte interna da carroceria e com reforços 
laterais de perfis de aço, com tratamento anticor-
rosivo. Vedação das junções das chapas do teto 
e laterais com cola poliuretânica, de uso da in-
dústria automotiva, própria para tal finalidade. 
 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho 
deverá ser revestido em manta vinílica, com pe-
lícula de poliuretano ultra resistente (sem neces-
sidade de polimento e cera), monolítico (anti-
bactericida), para resistir a trafego intenso, com 
espessura de 2 mm, atendendo as normas de 
flambabilidade anti-escorregadio com resistência 
solar, resistência química e resistência térmica O 
material do revestimento do assoalho deverá 
cobrir todo o comprimento e largura da área de 
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trabalho do compartimento, sendo instalado so-
bre piso de madeira compensado naval, com 
aproximadamente 15 mm de espessura ou sobre 
material de mesma resistência ou superior que o 
compensado naval e mesma durabilidade ou 
superior que o compensado naval. Deverão ser 
fornecidas proteções em aço inoxidável nos lo-
cais de descanso das rodas da maca no piso, 
vedação dos cantos com cola poliuretânica au-
tomotiva de forma a permitir vedação total contra 
a entrada de umidade ou pó. 
 
- DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE: Deverá ser feita uma abertura com 
passagem livre entre a cabine e o salão de 
atendimento, com passagem livre de 550mm. 
 
- JANELAS: Instalação de janela lateral de cor-
rer, com estrutura em alumínio na porta lateral 
com vidros temperados e película opaca com 
três faixas de 01 cm, a fim de permitir a visibili-
dade. Dois vidros fixos temperados nas portas 
traseiras do veículo, com as mesmas caracterís-
ticas que a janela da porta lateral. 
 
- MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, 
confeccionada em estrutura de duralumínio en-
caixado e fixado por punhos e sistema automáti-
co antiquada, em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000, que permite a operação 
com no máximo duas pessoas. Peso máximo de 
34 kg e suportando vítimas de até 180 kg. A ma-
ca deverá possuir ainda cintos de segurança 
com sistema de engate rápido (mesmo modelo 
dos cintos das poltronas), para fixação da vítima 
e da maca rígida e um (1) cinto de segurança 
com sistema de quatro (4) pontas. Esse equipa-
mento deverá possuir sistema de cabeceira mó-
vel, com posições que variam de 0º a 90º; com 
base montada sobre quatro rodas de borracha 
de 5'', sendo duas com freio. O ponto onde ficará 
deitada a vítima, deverá possuir colchão com 
espuma, com densidade 33, revestido com teci-
do sintético, sem costuras, impermeável e lavá-
vel com produtos químicos, que seja apoiado 
sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser 
apresentado junto com a proposta de preços 
o registro na ANVISA do equipamento acima 
descrito. 
 
- POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo 
anatômica e giratória em 360º, afixada sobre 
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base giratória que permita a fixação em pelo 
menos quatro posições, fixada no salão da viatu-
ra, próxima a cabeceira da marca, com cinto de 
segurança de 03 PONTAS. O apoio das costas e 
cabeça deverá ser anatômico, com proteção 
para recuo da cabeça. Deverá ser apresenta-
do, juntamente com a proposta de preços, 
Laudo Técnico de Ensaio dessa poltrona do 
socorrista, com cinto de 03 pontas, emitida 
por laboratório credenciado no INMETRO, em 
nome da empresa que fará a transforma-
ção.Com assento e encosto em espuma injeta-
da, densidade de no mínimo 45kgf/m³, revesti-
dos em courvim automotivo super-resistente, 
impermeável, na cor cinza. Assento do tipo ana-
tômico e na altura da maca da vítima, de forma 
que a fixação permita a mobilidade das pernas 
do socorrista entre a cabeceira da maca e a pol-
trona. 
 
- ARMÁRIOS: Conjunto modular de armários, 
confeccionados em compensado de pinho naval, 
revestido em fórmica texturizada interna e exter-
namente de alto padrão de acabamento, todas 
as bordas deverão possuir proteção emborra-
chada para servir de proteção contra choques e 
os cantos deverão ser arredondados em perfis 
de alumínio, de forma a evitar cortes no caso de 
choque. Todos os tampos, além da proteção de 
borracha, deverão possuir ressalto, a fim de evi-
tar a queda de objetos durante o deslocamento 
do veículo. Todas as gavetas e portas deverão 
ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamen-
to do veículo. Os trincos deverão ser de fácil 
acionamento, possibilitando sua abertura com 
apenas uma leve pressão. As gavetas deverão 
ter limitações de abertura para impedir que se-
jam retiradas, acidentalmente, durante a utiliza-
ção. Na lateral esquerda entre a traseira do veí-
culo e a divisória deverá ser instalado um con-
junto de armários, com cantos arredondados em 
perfis de alumínio estrutural, sendo um destes 
para alocação de cilindro de oxigênio e suporte, 
a porta deverá ser de fácil remoção, com enga-
tes rápidos, para permitir a substituição do cilin-
dro, deverá ter ainda janela para permitir o aces-
so e visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta 
lateral deverá possuir ainda bancada inferior 
com cantos arredondados em perfis de alumínio, 
com portas corrediças em acrílico, balcão supe-
rior para fixação à alocação de equipamentos e 
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almotolias para fluidos e compartimento inferior 
com tampa acesso pela porta lateral direita para 
guarda de materiais de uso da ambulância.  
 
- BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco 
lateral, escamoteável, tipo baú, confeccionado 
em madeira de compensado naval, revestida de 
fórmica texturizada externa e internamente (não 
sendo aceito aglomerado ou MDF na constru-
ção), com comprimento mínimo de 1.2m, sob o 
mesmo, deverá ser montado um assento inteiri-
ço de espuma (sobre a tampa escamoteável do 
baú) e três encostos com apoio de cabeça (mon-
tados na parede lateral interna da viatura logo 
acima do baú), confeccionados em espuma inje-
tada, com revestimento em courvin de alta resis-
tência, sendo que a espuma utilizada deverá 
possuir espessura máxima de 50 mm e densida-
de mínima de 30 kgf/m³, o banco deverá permitir 
o transporte de três pessoas sentadas, equipado 
com 03 cintos de segurança de três pontas, con-
forme resolução 048 Contran, para ser utilizado 
por pacientes ou acompanhantes. O banco de-
verá estar localizado no lado direito da viatura, 
paralelamente à maca e voltado para a vítima. 
Não poderá haver cantos vivos, superfícies pon-
tiagudas ou outros obstáculos que possam cau-
sar ferimentos ou impeçam o trabalho dos socor-
ristas no interior do compartimento, principal-
mente com a viatura em movimento. A tampa 
deste banco deverá possuir dois sistemas de 
dobradiça com mola para sustentar a tampa 
aberta, um em cada lateral. 
 
- SUPORTES PARA CILINDROS DE OXIGÊ-
NIO: Suporte para cilindro de oxigênio de 3.5 m³ 
deverá ser confeccionado com tubos de aço e 
pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e 
mecanismo resistente a vibrações, trepidações 
e/ou capotamentos, possibilitando receber cilin-
dros de capacidade diferentes, firmemente pre-
sos à carroceria do veículo, através de parafu-
sos e no reforço estrutural a ser instalado na 
carroceria. 
 
- DOIS CILINDRO DE OXIGÊNIO 3.5 m³ (20 l): 
Cilindro de 3.5 m³ para oxigênio, fixado no su-
porte acima descrito. 
 
- EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de 
oxigenação composto de manômetro ligado ao 
cilindro de oxigênio, através de mangueira de-
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senvolvida em nylon trançado, de primeira quali-
dade, com capacidade para até 250 libras de 
pressão, régua de oxigenação instalada na late-
ral esquerda e acoplada ao painel de comando, 
com fluxômetro, frasco aspirador e umidificador 
com máscara com as seguintes características: 

Umidificador de Oxigênio para sistema 
fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com ca-
pacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de 
forma a permitir uma fácil visualização. Tampa 
de rosca e orifício para saída do oxigênio em 
plástico resistente ou material similar, de acordo 
com as normas da ABNT. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou si-
milar e internamente em metal, que proporcione 
um perfeito encaixe, com sistema de selagem, 
para evitar vazamentos. Sistema borbulhador 
(ou difusor) composto em metal na parte superi-
or e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. 
Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em 
PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal ma-
neira a permitir a umidificação homogênea do 
oxigênio. 

Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-
15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, 
guarnição e tubo de medição em policarbonato 
de cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão má-
xima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm³. 
Sistema de regulagem de vazão por válvula de 
agulha. Porca de conexão de entrada, com abas 
para permitir montagem manual. Escala com 
duplo cônico. Conexões de entrada e saída 
normatizadas pela ABNT. 

Aspirador tipo Venturi, para uso com ar 
comprimido, baseado no princípio Venturi. Fras-
co transparente, com capacidade de 500 ml e 
tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de 
vidro. Válvula de retenção desmontável, com 
sistema de regulagem por agulha. Selagem do 
conjunto frasco-tampa, com a utilização de um 
anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões 
de entrada providas de abas para proporcionar 
um melhor aperto. Conexões de entrada e saída 
e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, 
com alta capacidade de sucção. 

Mangueira para oxigênio fêmea para 
oxigênio, ligando dos cilindros á régua tripla fa-
bricada em três camadas com nylon trançado, 
PVC e polietileno. Conexões de entrada provi-
das de abas de alta resistência e normatizadas 
pela ABNT. Com seção transversal projetada 
para permitir flexibilidade, vazão adequada e 
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resistência ao estrangulamento acidental. Borbo-
leta de conexão confeccionada externamente 
em plástico ou similar e internamente em metal, 
de forma a proporcionar um perfeito encaixe, 
com sistema de selagem para evitar vazamen-
tos. A mangueira passa através de conduítes, 
embutidos na parede lateral do compartimento 
de atendimento, para evitar que sejam danifica-
das e para facilitar a substituição e manutenção. 

Régua tripla composta por estrutura me-
tálica resistente, com fechamento automático, 
roscas e padrões conforme ABNT, fixada em 
painel removível para melhor acesso ao sistema 
de tubulação para manutenção. 

Conjunto portátil de oxigenação comple-
to com cilindro de 0,6m³, fixado em suporte es-
pecial (SV97), deverá possuir manômetro, flu-
xometro, aspirador e máscara. 

 

- CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumí-
nio polido e punhos de plástico injetado e pontei-
ras de fechamento arredondadas de alta resis-
tência, instalado na parte central do teto do veí-
culo. 
 
- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um su-
porte para soro e sangue, confeccionado em 
alumínio, instalado no corrimão com regulagem 
de posição e cintas de velcro para fixação dos 
frascos. 
 
 
- PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, leve e 
confortável. Deverá possuir pegadores amplos 
para facilitar o uso de luvas, design em ângulo 
para melhor acomodação do paciente, 100% 
transparente para o uso em Raios-X. Deverá 
possuir aberturas específicas para imobilização, 
possibilitando o resgate na água, feita em polieti-
leno, com ótima resistência ao impacto e proje-
tada para o transporte manual de vítimas de aci-
dentes; dimensionada para suportar vítimas com 
peso até 180 kg; rígida, leve e confortável. Deve-
rá possuir pegadores amplos para facilitar o uso 
com luvas; design em ângulo para melhor aco-
modação do paciente; translúcida, para o uso 
em Raios-X e Ressonância Magnética; aberturas 
especificas para facilitar a imobilização da víti-
ma, possibilitando o resgate na água e em altu-
ras e produzida em polietileno com alta resistên-
cia a impactos; Cor: Amarelo. 
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- SISTEMA ELÉTRICO: O sistema elétrico da 
transformação deverá ser servido por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos do 
chassi do veículo, sendo alimentado por duas 
baterias, sendo a do chassi original do fabricante 
e uma outra independente para o compartimento 
de atendimento. Essa segunda bateria deverá 
ser do tipo ciclo profundo e com capacidade pa-
ra 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instalada em local de fácil acesso, com proteção 
na base para evitar corrosão. Sistema de blo-
queio automático, uso da bateria do motor para 
alimentar o compartimento de atendimento e as 
luzes adicionais de emergência, quando o veícu-
lo estiver com o motor desligado. 

O sistema elétrico deverá estar dimensi-
onado para o emprego simultâneo de todos os 
itens especificados, do veículo e dos equipa-
mentos, quer com a viatura em movimento ou 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alter-
nador, fiação ou disjuntores. Todos os compo-
nentes elétricos e fiação deverão estar facilmen-
te acessíveis, através de quadro de inspeção, 
pelo qual se possam realizar verificações e ma-
nutenções. As chaves, dispositivos indicadores e 
controles deverão estar localizados e instalados 
de maneira a facilitar a remoção e manutenção. 
Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 
dispositivos eletrônicos e peças fixas, deverão 
ser à prova de corrosão e de intempéries. 
   A fiação deverá ter códigos permanen-
tes de cores ou ter identificações com núme-
ros/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes 
ou sistemas semelhantes. Elas deverão ser 
identificadas por códigos nos terminais ou nos 
pontos de conexão. Todos os chicotes, arma-
ções e fiações fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras plásti-
cas isoladas, a fim de evitar ferrugem e movi-
mentos que possam resultar em atritos, apertos 
protuberâncias e danos.  Todas as aberturas na 
viatura deverão ser adequadamente calafetadas 
para passar a fiação. Todos os itens usados pa-
ra proteger ou segurar a fiação deverão ser ade-
quados para utilização e deverão ser padrão 
automotivo. Todos os componentes elétricos, 
terminais e pontos deverão ter uma laça de fio 
que possibilitem pelo menos duas substituições 
dos terminais de fiação. 

  Todos os circuitos elétricos deverão ser 
protegidos por disjuntores principais ou dispositi-
vos eletrônicos de proteção à corrente, de fácil 
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remoção e de acesso para inspeção e manuten-
ção. Central elétrica composta de disjuntor tér-
mico e automático, reles, base de fusíveis e 
chave geral instalada no painel de comando. 

 Inversor de corrente contínua (12 v) pa-
ra alternada (220 v) com capacidade de 600 w 
de potência. 

O painel elétrico interno, confeccionado 
em ABS injetado na cor branca, localizado na 
parede sobre a bancada próxima a cabeceira do 
paciente, deverá possuir uma régua integrada 
com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tri-
polares (2P+T) ou 220 V (AC) e duas para 12 v 
(DC), além de interruptores com teclas do tipo 
iluminadas. Todas as tomadas elétricas deverão 
manter uma distância mínima de 31 cm de qual-
quer tomada de oxigênio conforme normas da 
ABNT. 
 
-SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE 
EMERGÊNCIA: Sinalizador tipo ASA, com com-
primento mínimo de 1000 mm e máximo de 1300 
mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 
500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 
110 mm, instalada no teto e na cabine do veícu-
lo. Estrutura da barra em ABS reforçado com 
alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na 
cor prata, cúpula injetada em policarbonato na 
cor vermelha, resistente a impactos e descolora-
ção, com tratamento UV.  

Conjunto luminoso composto por diodos 
emissores de luz (led), na cor vermelha, de alta 
frequência (mínimo de 240 flashes por minuto). 
Este equipamento deverá possuir sistema de 
gerenciamento de carga automático, gerencian-
do a carga da bateria quando o veículo não esti-
ver ligado, desligando automaticamente o sinali-
zador se necessário. Este sinalizador deverá 
vir acompanhado do Laudo que atende as 
normas SAEJ575, contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão e deformação, este deve ser 
apresentado junto com a proposta de preços 
bem como homologação da fabricante dos 
equipamentos de sinalização para a empresa 
que fará a instalação nos veículos declaran-
do que a mesma é homologada de forma que 
que seja mantida a garantia dos mesmos 
após a instalação. Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS 
@ 13,8 Vcc, com no mínimo quatro tons distin-
tos, sistema de megafone com ajuste de ganho 
e pressão sonora a um metro de no mínimo 100 
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dB @ 13,8 Vcc. Este equipamento não deverá 
gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 
forma de sinal que interfira na recepção de si-
nais de rádio ou telefonia móvel.  
 Sinalizador acústico de ré. 

Os comandos de toda a sinalização vi-
sual e acústica deverão estar localizados em 
painel único, na cabine do motorista, permitindo 
sua operação por ambos os ocupantes da cabi-
ne e o funcionamento independente do sistema 
visual e acústico, e será dotado de:  

Controle para quatro tipos de sinalização (para 
uso em não emergências, para uso em emer-
gências, para uso em emergências durante o 
atendimento com o veículo parado, para uso em 
emergências durante o deslocamento).  

Botão liga-desliga para a sirene.  

Botão sem retenção para sirene para “toque rá-
pido”.  

Botão para comutação entre os quatro tipos de 
toque de sirene. 

 

- ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de quatro 
luminárias embutidas no teto, com base estam-
pada em alumínio, lâmpadas de LED, com no 
mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar 
todo o compartimento do paciente, segundo pa-
drões mínimos estabelecidos pela ABNT.  

 
- AR CONDICIONADO: Extensão do ar condici-
onado original da cabine do veículo para o salão 
de atendimento. 
 

- GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas 
as laterais de 20 cm de altura, na cor laranja, 
“AMBULÂNCIA” vazada, deverá ter uma cruz da 
vida em azul, com bordas de 2 cm em cinza de 
55cm de altura. A inscrição com o nome do mu-
nicípio deverá ser instalada na cor preta, de 
11cm de altura entre meio aos strobos e na par-
te superior da escrita faixa laranja de 4cm. Ain-
da, na porta do furgão, um letreiro com nome do 
município, com 5cm de altura na cor preta.  
Na traseira deverá ser colocada cruz da vida em 
azul, com bordas de 2 cm em cinza, de 55cm de 
altura e uma faixa laranja de 20cm de altura, na 
parte superior do veículo iniciando de uma porta 
até o final da outra porta com a inscrição 
“ambulância” vazada, caso necessite alteração 
do local da inscrição, ambulância deverá ser 
colocado na parte inferior, sem precisar vazar. 
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No capô frontal deverá ser colocado o letreiro 
“ambulância”, no tamanho de 12cm de altura, na 
letra em recorte de forma espelhada em laranja, 
com curvatura de 5cm para baixo, com uma 
faixa de 6 cm na extremidade inferior do capo, 
acompanhando a curvatura do mesmo e com 
uma cruz em azul, com borda cinza de 1cm, com 
25cm de altura, centralizado com a 
“AMBULÂNCIA” e a parte superior do capo (se 
necessário, transferir a cruz da vida frontal para 
cima do para brisa no tamanho de 30cm). 
Toda a Película Polimérica Colorida deverá ser 
Vinil PVC 80 micras Polimérico Calandrado 
Acrílico Aquoso Permanente, com Aparência 
Semi Brilho, sem textura. Propriedades 
Ecologicamente Corretas (isento de chumbo) o 
Liner Papel Couché Siliconizado com gramatura 
de 120g. 

 
VALOR TOTAL: R$ .................................... (.................................................) 
 
1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos 

suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas to-
dos as despesas necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo 
transporte, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, custo de parcelas resci-
sórias, benefícios, administração, treinamento, custos diretos e indiretos e todos os outros 
ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do objeto da 
presente licitação. 

3) Dados Bancários: 

Banco do .......  

Agencia nº. ........ 

Conta nº. ............... 

4) Contato: 

Sr. ...................................(Sócio-Diretor) 

Fone: ............... Fax: ............... Celular: ....... 

e-mail - .............................. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  
 

________________, ___de __________ de 20__.  
 

_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

Carimbo do CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  
ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
A SER PREENCHIDO PELA EMPRESA  

APRESENTAR NO ATO DO CREDENCIAMENTO (fora do envelope) 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
(Razão Social da Licitante).........., através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, por-

tador(a) da cédula de identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação 

instaurada pelo Município de __________, na modalidade de Pregão Presencial, sob nº 002/2019, 

na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se 

em nome da empresa ____________________, CNPJ/MF nº __________, bem como formular 

propostas e lances na etapa de lances, negociar a redução de preços, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, prestar to-

dos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, firmar contrato em nome do outorgante, enfim, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Outorgante, inclusive entre-

ga/fornecimento do objeto. 

 
 Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente 
 
 
 Local e data. 
 
 
 
 _________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo: 
Cargo ou função: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  

 
ANEXO IV  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO A SER PREENCHIDA PARA HABILITAÇÃO 

(entregue no credenciamento) 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Exigida pelo inciso VII do art.4° da Lei nº 10.520/02) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO REQUISITOS - HABILITAÇÃO 
 
 
 
       (Razão Social da Licitante)..............., CNPJ nº ............., sediada ............ (endereço completo), 

declara, sob as penas da Lei, conforme artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos de Habilitação e entrega 

dos envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecido. Conhecer e aceitar as 

condições constantes neste Edital de Pregão Presencial nº 002/2019 e seus Anexos. 

 
 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
 
                                                          _______________, ______ de _____________ de 2019. 
 
 

 
                                              _________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
                                     Nome completo: 
                                     Cargo ou função: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  
 

ANEXO V  
 

(Modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA 
FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMETAR Nº 123/2006 

 
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., 

Bairro ....., na cidade de ......., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado 

civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na 

Rua ....., nº ....., Bairro ....., na cidade de ......., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Com-

plementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 
(   ) – MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006. 
(   ) – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
(   ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
(   ) MEI - Micro Empreendedor Individual, conforme Lei Complementar 128, de 19 de dezembro 
de 2008. 
 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Declara, também, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, con-
forme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

 
________________, em ______ de __________________ de 2019. 

 
 
                                                                                                                       
_________________________________            ______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa             Assinatura do Contador ou Tec. Contábil da 
empresa 
Nome completo:                                                                 Nome do Contador ou Tec. Cont. 
 
Obs: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e se-
paradamente dos envelopes (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta 
licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto Lei Complementar nº 123 de 2006. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A empresa.................................................................................................. através 

de seu representante legal,  Sr.(a).................................................................................... 

RG................................................ (cargo na empresa: Diretor, Sócio Gerente, etc.) 

..................................................., DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE 

da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, na modalidade Pregão 

Presencial n° 002/2019, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, 

em qualquer de suas esferas, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, ou regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira desta empresa. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2019. 
 
 

 
                                 ______________________________________________ 
                                   Assinatura do representante legal da empresa 
                             Nome completo: 
                             Cargo ou função: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO 

 
 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2019, em cumprimento ao inciso XXXIII, do 

artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas me-

nores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (de-

zesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

anos. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2019. 
 
 
 

     ________________________________________________ 
                                               Assinatura do representante legal da empresa 
                                               Nome completo: 
                                               Cargo ou função: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  
ANEXO VIII– MINUTA DE CONTRATO  

 CONTRATO Nº _____/2019 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, en-
tidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilnei Fior, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 
de outro lado _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, sediado na 
Rua _____________________________, nº_______, na cidade de ______________, CEP 
___________ inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________________ doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, fundamentados nas disposições do Decreto Municipal nº 959, 
de 08 de agosto de 2013 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores e 
tendo em vista o que consta do Edital nº 002/2019 – Pregão Presencial, resolvem celebrar o pre-
sente contrato, mediante as cláusulas que seguem 
 

OBJETO 

Cláusula Primeira: 
Constitui objeto do presente contrato, a aquisição de veículos, conforme descrição abaixo: 
 
Item 01 – Aquisição de um veículo com capacidade de sete lugares; 
Item 02 -  Aquisição de uma ambulância, tipo furgão, esta, com recurso financeiro, 
conforme Termo de Compromisso nº 4317251712260932460.  
 

Item Quant. Descrição Marca Modelo Preço 
Unitário R$ 

Preço 
Total R$ 

01 01 .................................................. .......... ............. .................. .............. 

02 01 ................................................ ........... ............. .................. ............ 

 
Parágrafo Único: 
- A licitante vencedora da licitação, deverá indicar uma empresa que prestará assistência técnica 
aos equipamentos dentro do Estado do Rio Grande do Sul. 
- Os equipamentos deverão estar acompanhados de Manual de Instruções em português. 
- Certificado de garantia do veículo, assinado pela empresa, pelo prazo mínimo de 12 (doze) 
meses; o veículo deverá acompanhar o manual de instruções em Português e a licitante deverá 
fornecer/possuir assistência técnica dos veículos, localizada a uma distância máxima de até 150 
Km do Município de Santa Tereza. 
 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Cláusula Segunda: 
a) Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATADA receberá o valor 
de R$ ............ (...............).  
 
b) O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 20 (vinte) dias após a entrega do 
equipamento e/ou materiais, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 
c) A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a in-
dicação do número do Pregão Presencial nº 002/2019, a emenda parlamentar que se refere, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE I TU R A M UN IC IP AL  DE  S AN T A TE R E Z A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
d) Ocorrendo atraso no pagamento superior a trinta dias, contados a partir da entrega, os valores 
serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-
lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

Parágrafo único - O valor supra referido incluem todas as despesas concernentes à entrega das 
mercadorias, como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem necessárias à 
plena e completa execução do objeto deste contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cláusula Terceira: 
A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos recursos especí-
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Tereza: 
 
Item 01: Veiculo com capacidade de sete lugares 

0602 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3050039.2.223 – Assistência Médica a População 
(0165) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 
 

Item 02: Ambulância, tipo Furgão 
0601 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3010039.2.044 – Manutenção da Unidade Sanitária 
(1927) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 
(0144) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 

 
0602 – Secretaria Municipal De Saúde, Trabalho e Ação Social 
10.3010039.2.220 – Aquisição de Ambulância 
(2176) 344905200 – Equipamentos e Material Permanente 
 

DA ENTREGA  
Cláusula Quarta: 
a) Os veículos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no prédio da Unidade 
Básica de Saúde do Município de Santa Tereza, sito na Rua Amadeu Piccinini, s/nº, Bairro Centro, 
no horário das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas as 16:30 horas, no prazo de até 30 
(trinta) dias para o item 01 e de até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por mais 30 
(trinta) dias, para o item 02, a contar da data da assinatura do contrato ou emissão da nota de 
empenho. 
 
b) Verificada a desconformidade de algum item e/ou defeito no veículo, serviço de transformação 
e utensílios usados, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias ou a troca do 
veículo no prazo de (15) quinze dias úteis. 
 
c)  A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o equipamento. 
 
d) Quando do recebimento, o Município se reserva o direito de vistoriar os veículos por meio de 
pessoa ou comissão designada, que atestará as características do objeto, em conformidade com o 
licitado. 
 
e) O veículo a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a com-
pleta preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
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DA VIGÊNCIA 

Cláusula Quinta: 
O presente Contrato terá por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final o término da 
garantia dos veículos. 

DA GARANTIA 

Cláusula Sexta: 
Os veículos deverão ter garantia de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do objeto desta 
licitação. 
 

DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula Sétima: 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga:  
a) efetuar o pagamento na forma convencionada do presente instrumento, dentro do prazo previs-
to, desde que atendidas as formalidades previstas;  
b) acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto deste instrumento, em conformidade com a propos-
ta e resultado do pregão, devendo anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 
promovendo o recebimento provisório e definitivo dos produtos; 
c) notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no cumprimen-
to da obrigação ora ajustada. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
Para fornecimento dos produtos objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:  
a) obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta condição 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades 
previstas neste Edital; 
b) fornecer os veículos sob os preços ofertados através dos lances registrados em ata, nas espe-
cificações, marcas e modelos indicados em sua proposta, no prazo estabelecido no contrato; 
c) fornecer à Prefeitura as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado em con-
formidade discriminando cada item do contrato e seu respectivo valor; 
d) verificada a desconformidade de algum item e/ou defeito no veículo, serviço de transformação e 
utensilio usados, a licitante contratada deverá promover as correções necessárias, ou a troca do 
veículo no prazo de quinze (15) dias úteis; 
e) assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes, 
com as pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer vínculo empre-
gatício com a licitadora; 
f) assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, 
objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos produtos fornecidos;  
g) efetuar a entrega integral dos produtos nos locais a serem indicados no contrato; 
h) manter os preços ofertados durante o prazo da validade da proposta, que não poderá ser inferi-
or a 60 (sessenta) dias; 
i) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
j) aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º 
do art. 65 da Lei 8.666/93.  
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DAS PENALIDADES 

Cláusula Oitava: 
Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratan-
te, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e con-
tratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da con-
tratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem pre-
juízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contra-
to; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidonei-
dade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso. 
 
Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalida-
de ou inadimplência contratual. 
 

DA RESCISÃO 
Cláusula Nona: 
O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Cláusula Décima: 
A execução deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas con-
tratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 
 

DA FISCALIZAÇÃO 
Cláusula Décima Primeira: 
A fiscalização da execução do presente será acompanhada pela Sra. Marinês Campestrini, Secre-
tária Municipal da Saúde, procedendo o registro das ocorrências, adotando as providências ne-
cessárias ao seu fiel cumprimento. 
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A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabi-
lidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrên-
cia, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e preposto. 
Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 
 

DO FORO 
Cláusula Décima Segunda: 
Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves, para a solução de quaisquer litígios e ações de-
correntes do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em três vias 
de igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes com o visto da Procuradoria Jurídica do 
Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
 

Santa Tereza (RS), ___ de ______________de 2019. 
 
 
 
                   
                      CONTRATANTE             
           Município de Santa Tereza/RS.                               CONTRATADA 
                         Gilnei Fior                                             Representante Legal da Empresa 
                   Prefeito Municipal                                                   
   
                 
 Aprovado:                   
 
 
 
Procurador Jurídico 


